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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAGÉ

EXTRATO DO CONTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020 REFEREN-
TE AO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2020
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ANAGÉ – BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Fidelis Botelho, Nº 28, Centro – Anagé – Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 13.906.409/0001 - 13, 
aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Srª. ELEN ZITE PEREIRA DOS SAN-
TOS, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade OAB/BA nº 31.623 e inscrita no CPF sob o 
nº 711.320.405-82, estabelecido à Rua Ulisses Oliveira, nº 330, Augusto Vieira,

CEP: 45.180–000, Anagé – Bahia.
CONTRATADA: ENCON EMPREITEIRA E CONSTRUÇÕES LTDA ME pessoa jurídica de di-

reito privado, com sede a Rua Zeferino Correia, nº 77, Sala 305, Bairro Centro, CEP: 45.000-520, Vitória 
da Conquista – BA, inscrito no CNPJ (CGC) sob o nº 07.749.866/0001-49, aqui denominada CONTRA-
TADA, representada pelo seu Titular, o Sr. EVANILDO GONÇALVES BONFIM, portador do RG nº 
0637706102 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 660.227.625-53.

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 18 (DEZOI-

TO) UNIDADES SANITÁRIA DE ACORDO COM O PROJETO DA FUNASA: IMPLANTAÇÃO 
DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES/ Nº SICONV 854411/2017 Nº CV 0429/2017 NA 
CIDADE DE ANAGÉ, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO E MEMORIAL 
DESCRITIVO E PROJETO EM ANEXO.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 9.697, de 2012, vinculado ao PA n° 
056/2020, CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 001/2020.

PRAZO: O prazo do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da sua assinatura.
VALOR: Estima-se para o contrato o valor global de R$ 199.832,49 (Cento e noventa e nove mil, oito-

centos e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O prazo de pagamento será de 30 dias, contados a partir da data 
final de cada período de adimplemento. O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a 
liquidação da parcela, ou seja, a comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste Con-
trato e anexos para a efetivação do pagamento

Anagé - BA, 26 de Novembro de 2020.
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Versão eletrônica disponı́vel em: http://www.ituacu.ba.gov.br

Edição 1.078 — Ano 6
16 de dezembro de 2020

Página 4

Certificação Digital: 7W2FICMW-EVTN9R5W-AXVQMXZN-CVIHEISX
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AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2020

O Prefeito Municipal de Ituaçu, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, confor-
me solicitação do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com o disposto no Art. 24, Inciso IV 
da Lei nº. 8.666/93 e Art. 4º da Lei nº 13.979/2020 ratica o procedimento de contratação de 
empresa do ramo para aquisição de móveis hospitalares e equipamentos médicos diversos desti-
nados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional – ESPIN, 
decorrente do Coronavírus a pessoa jurídica PRONTOHOSPITALAR CLÍNICA E SERVIÇOS 
MÉDICOS, inscrita no CNPJ nº 18.792.043/0001-12 , pelo valor global R$ 272.700,00 (duzentos 
e setenta e dois mil e setecentos reais), ora ratificado. Ituaçu – Ba, 17 de dezembro de 2020. 
Adalberto Alves Luz - Prefeito Municipal.

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2020

O Prefeito Municipal de Ituaçu, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conforme 
solicitação do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com o disposto no Art. 24, Inciso IV da Lei 
nº. 8.666/93 e Art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e Decreto Municipal nº 037/2020, RATIFICA o 
procedimento de contratação de empresa para aquisição de testes IGG/IGM para COVID 19 des-
tinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional – ESPIN, 
decorrente do Corona vírus a pessoa jurídica PRATES PRODUTOS MÉDICOS ODONTOLÓ-
GICOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº. 20.778.471/0001-32 , pelo valor global R$ 288.000,00 
(duzentos e oitenta e oito mil reais), ora raticado. Ituaçu – Ba, 17 de dezembro de 2020. Adal-
berto Alves Luz - Prefeito Municipal.


